[image: image1.wmf]
       INDICAÇÃO  N.º  2923,  DE  2003

Considerando o término das obras da creche municipal do Jardim Bela Vista, no Município de Itapetininga, que atenderá uma grande parcela da população residente nessa e nas vilas adjacentes;




Considerando que essa imensa área do citado Município, por sua localização distante do centro urbano, carece de locais de recreação e lazer, tão necessários ao saudável desenvolvimento físico e mental de nossos jovens;




Considerando a existência de terreno anexo ao prédio da nova creche, com dimensões suficientes, o qual está destinado a obras em benefício da infância e juventude, obras essas que virão a preencher uma lacuna, até agora não satisfeita, como prevêem as políticas públicas destinadas ao esporte e lazer;




Considerando que o atendimento dessa população no Município de Itapetininga, pode estabelecer sentimentos de ordem comunitária, organizacional, além de revelar futuros profissionais ou orientar a descoberta de novos rumos, pois essa são algumas das qualidades da prática esportiva;

INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias para construção de quadra coberta e parque infantil anexos à creche municipal do Jardim Bela Vista, recentemente terminada, no Município de Itapetininga.
Sala das Sessões, em 11/12/2003

a) RODRIGO GARCIA
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